
 

ILUSTRISSIMO (A) SENHOR (A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG. 

 

 

 

 

 

 

EDUARDO SCHMITZ, brasileiro, casado, Leiloeiro Oficial 

matriculado na JUCEMG sob n. 1255, portador do RG n. 945.659.100-

04 (SSP/SC), inscrito no CPF sob o n. 945.659.100-04, com endereço 

Av. Antônio de Albuquerque, nº 330, Sala 901, Belo Horizonte/MG, 

CEP - 30112-010 vem, tempestivamente, à presença de Vossa 

Senhoria, interpor: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Contra decisão dessa digna Comissão de Licitação que 

inabilitou o recorrente, o que faz declinando os motivos de seu 

inconformismo articulados a seguir. 

1. DO CABIMENTO DA PRESENTE RECURSO E DA SUA 

TEMPESTIVIDADE 

A fim de garantir os direitos dos licitantes, dispôs o 

Edital de Credenciamento: 

8 – DOS RECURSOS 

8.1 Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, 

de inabilitação do participante ou de elaboração da 

lista dos credenciados caberá recurso a ser interposto 

no prazo de 05 (cinco) dias, contados da sessão pública 

de Julgamento da Habilitação e lavratura da ata, nos 

termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 



 

Desta forma, considerando a realização da Sessão Pública e 

posterior publicação da Ata em 04/09/2023, o prazo para a 

interposição do presente Recurso encerrar-se-á na data de 

12/09/2023. 

Tempestiva, portanto, a interposição do presente Recurso.   

2. DOS FATOS 

Em 08 de agosto de 2023 o Município de Pirapora/MG publicou 

no Diário Oficial, aviso de Credenciamento de Leiloeiros Oficiais. 

Na sequência, o recorrente encaminhou a documentação exigida via 

Correios, a qual foi devidamente recebida.  

Em 29/08/2023 durante a sessão de julgamento, a Comissão 

entendeu pela realização de diligências para averiguação de 

determinados documentos apresentados pelos licitantes, suspendendo 

a sessão até 31/08/2023. 

Disponibilizada a Ata da Sessão de Julgamento, restou 

consignada a inabilitação do recorrente, sob o fundamento de 

descumprimento do item 5.4.1 e 5.4.1.1 referente a bens imóveis, 

acerca da realização das diligências nada foi informado. 

3. DO MÉRITO 

De início, ressalta-se que a exigência disposto no item 

5.4.1 e 5.4.1.1 foi devidamente cumprida no tocante a bens 

imóveis, por meio da apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnica, emitido pela CIDASC.  

A análise do preenchimento do requisito previsto no item 

5.4.1 deve ser feita de maneira objetiva, ou seja, se o Atestado 

foi apresentado, portanto, o requisito foi cumprido.  

É importante ressaltar que a exigência do extrato de 

realização do leilão não possui respaldo legal, sendo uma 

determinação específica do edital. Portanto, a análise de 



 

habilitação deve se concentrar na capacidade técnica do licitante, 

independente da forma como os documentos são formalmente 

apresentados 

Cumpre-se esclarecer, que o recorrente efetuou diversos 

leilões para a entidade CIDASC no decorrer dos anos, em razão 

disso, a empresa pública optou por emitir Atestados Simplificados 

de Capacidade Técnica. 

Destaca-se que ao analisar a documentação habilitatória, 

deve a Administração pautar-se no formalismo moderado.  

O formalismo moderado pode se traduzir à análise do objeto 

do documento em detrimento à forma como é apresentado, ou seja, 

deve levar em consideração se o documento em análise é capaz de 

atender ao objetivo que lhe é proposto, independentemente de seu 

aspecto formal, observando a segurança jurídica e o grau de 

certeza fornecido pelo documento. Vejamos o Acórdão 357/2015 

(plenário) do Tribunal de Contas da União: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 

Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo 

moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. TCU - Acórdão 357/2015 Plenário. (Grifo 

nosso) 

Caso essa digna Comissão de Licitação avaliasse a 

necessidade de apresentação de documentos complementares, a medida 

a ser tomada seria a realização de diligências, conforme previsão 

legal (art. 43 da lei 8.666/93). 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com 

observância dos seguintes procedimentos: […] 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 



 

informação que deveria constar originariamente da 

proposta. (Grifo nosso). 

Acerca da promoção de diligências colhe-se do ensinamento 

doutrinário de Marçal Justen Filho: 

[...] não existe uma competência discricionária para 

escolher entre realizar ou não a diligência. Se os 

documentos apresentados pelo particular ou as 

informações neles contidas envolverem pontos obscuros – 

apurados de ofício pela Comissão ou por provocação de 

interessados -, a realização de diligências será 

obrigatória. (Grifo nosso) 

Portanto, verifica-se que cabe à Administração solicitar 

maiores informações a respeito do documento apresentado, quando 

este, por si só, não for suficiente para comprovar o atendimento 

das condições fixadas no edital. Inclusive, nada obsta que, nesta 

etapa de diligência, sejam juntados outros documentos que 

esclareçam ou complementem as informações constantes daqueles 

apresentados originariamente pelo licitante. 

Entender de forma diversa, no sentido de que a mera 

inclusão de documentos novos já caracteriza a hipótese vedada no § 

3º do art. 43 da Lei, enseja o esvaziamento da regra. Isto porque, 

qualquer esclarecimento e complementação envolve a comprovação das 

informações adicionais mediante aposição de novos documentos. 

Ressalta-se que ao afastar a possibilidade de reunir novos 

documentos para fins de demonstrar a regularidade e a finalidade 

do documento originalmente apresentado, restringe-se 

injustificadamente as atividades inerentes às diligências. 

Embora a medida tenha sido anunciada na Ata da sessão de 

julgamento dos envelopes, percebe-se que a medida deixou de ser 

efetivada, ao passo que a emissora do Atestado (CIDASC) e o 

Recorrente não foram intimados para prestar esclarecimentos. Logo, 

houve no caso concreto o esvaziamento da medida. 



 

Acerca do assunto, o Tribunal de Contas da União entende, 

de forma pacífica, que falhas sanáveis não devem levar 

necessariamente à inabilitação, cabendo à Comissão Julgadora 

promover diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou 

complementar o processamento do certame. É o que se extrai do 

Acórdão 2.521/2003-TCU-Plenário, in verbis: 

[…] Atente para o disposto no art. 43, § 3º, abstendo-

se, em consequência, de inabilitar ou desclassificar 

empresas em virtude de detalhes irrelevantes ou que 

possam ser supridos pela diligência autorizada por lei. 

(Acórdão 3340/2015-Plenário.) (Grifo nosso). 

Ademais, referida decisão de inabilitação sem que fosse 

concedida qualquer forma ou possibilidade de “regularização”, além 

de desprovida de legalidade, não se coaduna com lógica do Edital, 

haja vista tratar-se de procedimento de Credenciamento o qual tem 

por objetivo obter o maior número de prestadores de serviço 

possível. 

Acerca do Credenciamento colhe-se da doutrina:  

O credenciamento é espécie de cadastro em que se 

inserem todos os interessados em prestar certos tipos 

de serviços, conforme regras de habilitação e 

remuneração prefixadas pela própria Administração 

Pública. Todos os credenciados celebram, sob as mesmas 

condições, contrato administrativo, haja vista que, 

pela natureza do serviço, não há relação de exclusão, 

isto é, o serviço a ser contratado não precisa ser 

prestado com exclusividade por um ou por outro, mas é 

prestado por todos. (NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa 

e Inexigibilidade de Licitação Pública. São Paulo: 

Dialética, 2003. p. 212). (Grifo nosso). 

O credenciamento de leiloeiros pressupõe que a 

administração terá a seu dispor um número considerável de variados 

profissionais e, consequentemente, a variação da gama de 

arrematantes frequentadores dos portais eletrônicos de cada um 

desses profissionais, garantindo assim mais competitividade dos 

lances e melhores resultados para a Administração.  



 

Nesse diapasão foi o posicionamento do BADESC no 

Credenciamento 02/2021, vejamos: 

Após a análise apurou-se que alguns credenciados 

tiveram ausência ou não suficiência de alguns dos 

documentos requisitados – conforme planilha anexa, pelo 

que a equipe da Colic deliberou pela intimação dos 

interessados para suprirem as faltas no prazo de 05 

dias úteis, levando em consideração que no 

credenciamento não há competição e que o objetivo é 

dispor da maior rede possível de prestadores de 

serviços (Acórdão 436/2020 Plenário – TCU). Após este 

prazo será divulgado a lista final dos credenciados 

para posterior sorteio da ordem de prestação dos 

serviços. 

Ante o exposto, pugna-se pela aceitação da juntada de 

Publicação Legal (cuja validade pode ser verificada mediante 

acesso ao link 

https://acervo.arquivopublico.sc.gov.br/uploads/r/arquivo-publico-do-

estado-de-santa-catarina-

apesc/a/8/a/a8afe84dda02f6d249c1063d1f192f9c7474e3a4681ac60edb85bcaf3299e

8d0/7154f043-a331-4cdb-ae37-2629670a57a7-28027-

DOE_17993_25_10_2006_44F.pdf ), Edital do Leilão realizado e da Ata do 

Leilão realizado, anexos ao presente recurso, para corroborar com 

o Atestado de Capacidade Técnica apresentado. 

Por todo o acima exposto, considerando as inconsistências 

acima apontadas que são impertinentes e irrelevantes para o objeto 

do credenciamento, requer-se; 

a) O recebimento e provimento do presente Recurso 

Administrativo para o fim de que seja aceita a 

juntada de Publicação Legal, Edital e Ata da 

sessão referente ao leilão de imóveis, como 

complementação ao atestado apresentado, sendo 

considerado válidos e suficientes ao cumprimento 

da exigência, com vistas a afastar o excesso de 

https://acervo.arquivopublico.sc.gov.br/uploads/r/arquivo-publico-do-estado-de-santa-catarina-apesc/a/8/a/a8afe84dda02f6d249c1063d1f192f9c7474e3a4681ac60edb85bcaf3299e8d0/7154f043-a331-4cdb-ae37-2629670a57a7-28027-DOE_17993_25_10_2006_44F.pdf
https://acervo.arquivopublico.sc.gov.br/uploads/r/arquivo-publico-do-estado-de-santa-catarina-apesc/a/8/a/a8afe84dda02f6d249c1063d1f192f9c7474e3a4681ac60edb85bcaf3299e8d0/7154f043-a331-4cdb-ae37-2629670a57a7-28027-DOE_17993_25_10_2006_44F.pdf
https://acervo.arquivopublico.sc.gov.br/uploads/r/arquivo-publico-do-estado-de-santa-catarina-apesc/a/8/a/a8afe84dda02f6d249c1063d1f192f9c7474e3a4681ac60edb85bcaf3299e8d0/7154f043-a331-4cdb-ae37-2629670a57a7-28027-DOE_17993_25_10_2006_44F.pdf
https://acervo.arquivopublico.sc.gov.br/uploads/r/arquivo-publico-do-estado-de-santa-catarina-apesc/a/8/a/a8afe84dda02f6d249c1063d1f192f9c7474e3a4681ac60edb85bcaf3299e8d0/7154f043-a331-4cdb-ae37-2629670a57a7-28027-DOE_17993_25_10_2006_44F.pdf
https://acervo.arquivopublico.sc.gov.br/uploads/r/arquivo-publico-do-estado-de-santa-catarina-apesc/a/8/a/a8afe84dda02f6d249c1063d1f192f9c7474e3a4681ac60edb85bcaf3299e8d0/7154f043-a331-4cdb-ae37-2629670a57a7-28027-DOE_17993_25_10_2006_44F.pdf


 

formalismo, com consequente credenciamento do 

recorrente, por ser medida de inteira justiça; 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2023. 

 

 

 

_______________________________ 

EDUARDO SCHMITZ 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCEMG nº 1255 

RG e CPF 945.659.100-04 
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Nº17.993
 ESTADO DE SANTA CATARINASECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA EDEFESA DO CIDADÃO

POLÍCIA MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 97/2006 - menor preço por lote.Objeto: Materiais de Escritório e Suprimento de InformáticaAbertura da Sessão: a partir das 13:30 horas do dia 10/11/2006Informações e cópia do Edital: Avenida Rio Branco, nº 1064,Centro, DALF, Centro, Cep: 88015-204, Florianópolis-SC, nohorário das 13:00 às 19:00, em dias úteis.Fone: (OXX48) 3229-6288 / 3229-6287 Fax: (0XX48) 3229.6288.
Site: www

556.801 57
32266065

ESTADO DE SANTA CATARINA15º Secretaria de Estado do DesenvolvimentoRegional — Blumenau

RESULTADO DE LICITAÇÃOTIPO CARTA CONVITE Nº 021/06Objeto: aquisição de 628 Dara mácuina 10010
Empresa vencedora: MDMLote 1: R$ 605,00 (Seiscentos e

Blumenau, SC, 10 de outubro de 2006.IRACEMA SHOENING PEREIRA
Presidente da Comissão

DEMP 32288/069

ESTADO DE SANTA CATARINA15" Secretaria de Estado do DesenvolvimentoRegional — Blumenau

RESULTADO DE LICITAÇÃOTIPO CARTA CONVITE Nº 015/06Objeto: locação do espaço físico do auditório, equipamentos e00alimentação Para abrigar o Curso de Capacitaçãode “Formação Continuada” da Gerência de Educação, EmpresaCassino Hotel Ltda (Blumenau) e (Rodeio).: R$ 16.084,00 (Dezesseis mil oitenta quatroreais) em cada município.

Blumenau, SC, 04 de outubro de 2006.IRACEMA SHOENING PEREIRA
Presidente da Comissão

32292/066DEMP

  

OBJETO: contratação de

Centro — Fpolis — SC

Maiores informações, bem com

(48) 32165069 - Fax (48)http://www.badesc.gov.br 
LOCAL: Agência de Fomento do Estado deBADESC, Rua Almirante Alvim, nº 4

o cópia deConvite, poderão ser obtidos no BADESC na Gerência Administrativa,Rua Almirante Alvim, 491, Cep 888015-380 Florianópolis - SC -
3223-4981 ou

A DIRETORIA

8
1 UDESC

REST LTADO DE LICITAÇÃO

RESULTADO

DE

LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de | icitação da UDES(Resultado de Licitação nº 10 1/2006, na modalidade de Pregão.1) Helioprint Locadora de Equipamentos Ltda, vencedora do Lote 1
no valor total de R$ 32.200,00 (trinta e S mil e duzentos reais);
2) Golden Distribuidora Ltda, vencedora dos 101 1 e IX, no
valor total de R$ 20.041,44 (vinte mil, quarenta e um reais e quarenta e
quatro centavos);
3) Aquinpel Suprimentos para Informática e Escritório Ltda,
vencedora do Lote X, no valor total de R$ 2.900,00 (dois mil e
0608
42 8 Silva Informática Ltda Me, venc edora do Lote XI, no
valor total de R$ 38,50 (trinta e oito reais e cinquenta ce tavos);
5 0 50

Serviços de Informática Ltda Me,
vencedora do Lote XII, no valor total de R$ 803,00 (oitocentos e três
reais);

6) PS3 Comercial e Distribuidora Ltda, vencedora do Lote XIII, no
valor total de R$ 1.490,00 (mil, quatrocentos e noventa reais);Valor Total do Pregão R$ 57.472,94 (cinqitenta e sete mil,setenta e dois reais e noventa e quatro centavos).
Olote 1 foi cancelado e os lotes 11 à V não existem, devido a erro de
digitação.

torna público o

Florianópolis, 24 de outubro de 2006

Alesson Amauri de Espíndola
Fregoeiro

DEMP 322

Universidade do Estado de Santa Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação: Edital nº 073 1/2006
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Lote
Objeto: Aquisição de Passagem terrestre Intermunicipal e1 0 Campus de Joinville da UDESCEntrega dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia08/11/2006
Local: UDESC - Centro de Ciências Tecnológicas, (Bloco Bsala B 8), sito Campus Universitário Professor AvelinoMarcante, s/n — Bairro Bom Retiro - Joinville/SC — 89,223.100.
Credenciamento: das 14:00 horas (-) às 14:30 horasAbertura: 08/] 1/2006, à Partir das 14:30 horas, no mesmoendereço.
Local para obtenção do Edital: Através dosite da UDESC:http://Www.udesc.br ou na CPL da Udesc/Joinville.
e > 32316/062Joinville, 24 de outubro de 2006 pEMP 323

Nilson Campos
Pregoeiro

EDITAL CONVITE 008/06

PROCESSO LICITATÓRIO 030/06
ABERTURA DE PROCESSO DE LICITAÇÃO

empresa especializada para execução do
projeto de interiores para o café da Fundação Cultural BADESC com
área total de 45,46 m2, situada na Rua Visconde de Ouro Preto, 216
DATA DE ABERTURA: 09/1 1/2006, às 14:00 hs

Santa, Catarina S A
91 — Centro — Florianópolis

inteiro teor deste Edita!

Fone
no site do Badesc

DEMP 32308/060

L Com,

| AVISO N.º 302/2006 - PARECER DE HABILITAÇÃOJA COMPANHIA CATARINENSE
DE ÁGUAS E| SANEAMENTO - CASAN - comunica aos interessados o resultado| de Habilitação da seguinte licitação:

00 08 . 18/2006 —| UNIDADE MÓVEL DE DESIDRATAÇIE

| A abertura do envelope n.º 02 - Proposta de Preços, das empresas| Habilitadas, dar-se-á no dia 06 novembro de 2006 às 16h, na|sala de reuniões da CASAN,sito a Rua Emilio Blum n.º| Andar- Centro - nesta Capital
124 de outubro de 2006.

SIDENTE PRESIDENTE DA CPL-1

0 31074 7065

Concorrência nº É
de empresaespecializada para prestação de um conjunto de serviços técnicosde informática compreendendo suporte técnico, desenvolvimento€ treinamento técnico especializado, totalizando 20.000 (vinte mil)horas por 24 (vinte e quatro) meses, no Estado de Santa Catarina,1. Empresa Habilitada: FLS Tecnologia Ltda.

DEMP 32218/060
SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA E POLÍTICA RURALCOMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA

AVISO DE PUBLICAÇÃO

Licitação n.º 078/2006
Tipo de Licitação: Leilão.
Data do leilão: dia 10 de novembro de 2006.Horário: 14:00 horas
Local: Rodovia Guilherme Jensen -Massaranduba - SC
Objeto: IMÓVEL E EQUIPAMENTOS DA UNIDADE DEBENEFICIAMENTO DE SEMENTES DA PROPRIEDADE DACIDASC, no municipio de Massaranduba - SCLocal para retirada do edital: O mesmo acima citado ou pelaInternet através do site wwWwWw.cidasc.sc.gov.br

( SC 413, Km 14,

Florianópolis, 25 de outubro de 2006 DEMP 32094/060Hamilton Ricardo Farias - Presidente

Governo do Estado de Santa Catarina609500RuralEmpresa de Pesquisa Agropocuária e nsãoEpagri Rural de Santa Catarina S.A.

Concórdia/SC ou noWWWw.epagri.ret-se.br na pasta licitações. Florianópolis, 24de outubro de 2006, Valmor Luiz DallAgnol.

DEMP 32247/06C

gun Governo do Estado de Santa Catarina=em Secretaria de Estado da Agricultura € Política Ruralé Extensão96SAAgro 8
RETIFICAÇÃO DO PREGÃO 7 0061772006Comissão Permanente de Licitação informa que fica retificadoO Pregão nº 0061/2086, 00 1 - Página 14 (quatorze) Obje-to:: LOTE 01. SPAM PARA O CORREIO ELETRÔNICO ) —ONDE SE LÊ: Contratação do serviço de verificação de spam para 



























 

Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. - BADESC 

Rua Almirante Alvim, 491 - CP 1521 - CEP 88015-380 - Florianópolis - SC - Fone: (0--48) 3216-5000 - Fax: 3223-4981 

Home Page: http://www.badesc.gov.br  - http://www.sc.gov.br -  E-mail: badesc@badesc.gov.br 

Ouvidoria 0800-6441212 
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ATA DE REUNIÃO COLIC 

 
 

REF. EDITAL 002/2021 - CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS DE BENS NÃO DE USO PRÓPRIO DO BADESC 
 

As 13:00 horas do dia 11 de junho de 2021, na sede do BADESC, procedeu-se a abertura 
da presente reunião para a conferência dos documentos de credenciamento encaminhados via 
e-mail e fisicamente para o presente certame. 

 
Presentes Marcelo Rosset, Carlos Adriano Liebl e Silvana Karine Bilck.  

 
Assim, desenvolveu-se o trabalho de conferência e análise de cada um dos dezoito 

licitantes, sendo: 
 
DANIEL ELIAS GARCIA; DIEGO WOLF DE OLIVEIRA; EDUARDO SCHMITZ; ELIO MONTAGNA 
JUNIOR; GUSTAVO CRISTIANO SAMUEL DOS REIS; JOÃO PAULO SAMPAIO DAMIANI; JANINE 
LEDOUX KROBEL LORENZ; FABIO MARLON MACHADO; PAULO ALEXANDRE HEISLER; RODOLFO 
DA ROSA SCHONTAG; RODRIGO SCHMITZ; ROGERIO DAMIANI; RUY WALTER BALDISSERA; 
MAGNUM LUIZ SERPA; RUDIVAL ALMEIDA GOMES JUNIOR; EDUARDO ABREU ALVES BARBOSA;  
FELIPE GONZAGA DAUX e ANDREA BALDISSERA. 
 

Após a análise apurou-se que alguns credenciados tiveram ausência ou não suficiência 
de alguns dos documentos requisitados – conforme planilha anexa, pelo que a equipe da Colic 
deliberou pela intimação dos interessados para suprirem as faltas no prazo de 05 dias úteis, 
levando em consideração que no credenciamento não há competição e que o objetivo é dispor 
da maior rede possível de prestadores de serviços (Acórdão 436/2020 Plenário – TCU). Após 
este prazo será divulgado a lista final dos credenciados para posterior sorteio da ordem de 
prestação dos serviços. 
 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata, encerrando-se os trabalhos às 
18h50. 
 

Florianópolis, 11 de junho de 2021. 
  
 

Marcelo Rosset 
 
 
Carlos Adriano Liebl 
 
 
Silvana Karine Bilck                     

mailto:badesc@badesc.gov.br

